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CONSIDERANDO o disposto no SEI n° 21.0.000013664-3;
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR, a partir de 21/12/2021, a servidora efetiva deste Tribunal MILENA JORGE
GONÇALVES, Analista Judiciário, Área Judiciária, do exercício da Função Comissionada (FC-06)
de Chefe da Seção de Auditoria e Regularidade da Secretaria de Auditoria Interna.
Art. 2º DISPENSAR, a partir de 21/12/2021, a servidora efetiva deste Tribunal LAIANE
GONÇALVES DE MOURA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do exercício da Função
Comissionada (FC-01) de Assistente I da Coordenadoria de Bens e Aquisições da Secretaria de
Administração e Orçamento.
Art. 3º DESIGNAR, a partir de 21/12/2021, a servidora efetiva deste Tribunal LAIANE
GONÇALVES DE MOURA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o exercício da Função
Comissionada (FC-06) de Chefe da Seção de Auditoria e Regularidade da Secretaria de Auditoria
Interna.
Art. 4º LOTAR, a partir de 21/12/2021, a servidora efetiva deste Tribunal LAIANE GONÇALVES DE
MOURA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Seção de Auditoria e Regularidade da
Secretaria de Auditoria Interna.
Art. 5º DETERMINAR que as servidoras constantes nos artigos 1º e 3º desta Portaria observem os
preceitos contidos nos artigos 158 a 161 do Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o caso,
c/c o § 1º do art. 4º da Portaria TRE/GO nº 698/2013, que trata da responsabilidade pelos bens
permanentes afeta aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste
Tribunal.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente

PORTARIA Nº 292/2021 - PRES
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 15, inciso XL, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº
298, de 18 de outubro de 2018);
CONSIDERANDO o disposto no SEI n° 21.0.000013849-2;
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR, a partir de 01/01/2022, a servidora efetiva deste Tribunal ÉRIKA SAMPAIO
DE RESENDE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do exercício da Função Comissionada (FC-
06) de Chefe de Cartório da 027ª Zona Eleitoral, com sede em Pires do Rio/GO.
Art. 2º DESIGNAR, a partir de 01/01/2022, o servidor removido para este Tribunal MARLISON
LOPES DE NOVAIS TEIXEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o exercício da
Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 027ª Zona Eleitoral, com sede em Pires do
Rio/GO.
Art. 3º DETERMINAR que os servidores constantes nos artigos 1º e 2º desta Portaria observem os
preceitos contidos nos artigos 158 a 161 do Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o caso,
c/c o § 1º do art. 4º da Portaria TRE/GO nº 698/2013, que trata da responsabilidade pelos bens
permanentes afeta aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste
Tribunal.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente

PORTARIA Nº 290/2021 - PRES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO n.º
298, de 18 de outubro de 2018);
CONSIDERANDO a instrução do SEI nº 21.0.000013512-4;
CONSIDERANDO a instrução do SEI n.º 21.0.000013642-2;
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR, a partir de 01/12/2021, o servidor efetivo deste Tribunal RENATO OLIVEIRA
DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado - Operação de Computadores, do
exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da Coordenadoria de Infraestrutura da
Secretaria de Tecnologia da Informação.
Art. 2º DISPENSAR, a partir de 01/12/2021, a servidora efetiva deste Tribunal ALINE MIKADO,
Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado - Programação de Sistemas, do exercício da Função
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Secretaria de Tecnologia da Informação.
Art. 3º DISPENSAR, a partir de 10/12/2021, o servidor cedido para este Tribunal ROBERTO
FREDERICO TÔGO SANTOS, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - Análise de
Sistemas, do exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe da Seção de Administração e
Inteligência de Dados da Secretaria de Tecnologia da Informação.
Art. 4º DISPENSAR, a partir de 10/12/2021, o servidor efetivo deste Tribunal LEONARDO
ANTÔNIO DE SOUZA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado - Operação de
Computadores, do exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da Coordenadoria
de Sistemas Corporativos da Secretaria de Tecnologia da Informação.
Art. 5º DESIGNAR, a partir de 01/12/2021, o servidor efetivo deste Tribunal RENATO OLIVEIRA
DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado - Operação de Computadores, para o
exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Secretaria de
Tecnologia da Informação.
Art. 6º DESIGNAR, a partir de 01/12/2021, a servidora efetiva deste Tribunal ALINE MIKADO,
Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado - Programação de Sistemas, para o exercício da
Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da Coordenadoria de Infraestrutura da Secretaria de
Tecnologia da Informação.
Art. 7º DESIGNAR, a partir de 10/12/2021, o servidor efetivo deste Tribunal FLÁVIO MANZI
ALVES, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - Análise de Sistemas, para o exercício da
Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da Coordenadoria de Sistemas Corporativos da
Secretaria de Tecnologia da Informação.
Art. 8º DESIGNAR, a partir de 10/12/2021, o servidor efetivo deste Tribunal LEONARDO ANTÔNIO
DE SOUZA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado - Operação de Computadores, para o
exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe da Seção de Administração e Inteligência de
Dados da Secretaria de Tecnologia da Informação.
Art. 9º LOTAR, a partir de 01/12/2021, o servidor efetivo deste Tribunal RENATO OLIVEIRA DA
SILVA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado - Operação de Computadores, na Assessoria
de Planejamento, Governança e Gestão da Secretaria de Tecnologia da Informação.
Art. 10º LOTAR, a partir de 10/12/2021, o servidor efetivo deste Tribunal FLÁVIO MANZI ALVES,
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - Análise de Sistemas, na Seção de Administração de
Inteligência de Dados da Secretaria de Tecnologia da Informação.
Art. 11º DETERMINAR que os servidores constantes nos artigos 3º e 8º desta Portaria observerm
os preceitos contidos nos artigos 158 e 161 do Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o
caso, c/c/ o § 1º do art. 4º da Portaria TRE/GO nº 698/2013, que trata da responsabilidade pelos
bens permanentes afeta aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste
Tribunal.
Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Tribunal.
Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente

PORTARIA Nº 277, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 15, incisos XXI e XL, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE
/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018);
CONSIDERANDO o disposto no SEI n° 21.0.000013096-3;
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR, a partir de 01/01/2022, o servidor efetivo deste Tribunal LUIZ CLÁUDIO
PERCY FERREIRA, Analista Judiciário, Área Judiciaria, do exercício da Função Comissionada (FC-
04) de Assistente IV da Diretoria do Fórum Eleitoral de Anápolis.
Art. 2º DESIGNAR, a partir de 01/01/2022, o servidor efetivo deste Tribunal JOSIEL MESSIAS DA
MOTA, Analista Judiciário, Área Judiciaria, para o exercício da Função Comissionada (FC-04) de
Assistente IV da Diretoria do Fórum Eleitoral de Anápolis.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente

PORTARIA Nº 289 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021
Institui o Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da
Justiça Eleitoral em Goiás (LIODS-JEGO).
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 395, de 7 de junho de 2021, que instituiu a Política de
Gestão da Inovação no âmbito do Poder Judiciário e indicou o seu caráter estratégico;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da referida Resolução, que determinou que os órgãos do
Poder Judiciário devem instituir laboratórios de inovação, ou espaços similares, físicos ou virtuais;
CONSIDERANDO os objetivos do desenvolvimento sustentável da Agenda 2030, incorporados à
Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026;
CONSIDERANDO a Portaria TSE nº 747, de 5 de outubro de 2020, que instituiu o Laboratório de
Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Justiça Eleitoral (LIODS-JE);
CONSIDERANDO a Portaria PRES nº 159, de 30 de junho de 2021, que aprovou o Planejamento
Estratégico da Justiça Eleitoral em Goiás para o sexênio 2021-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
da Justiça Eleitoral em Goiás (LIODS-JEGO).
Art. 2º O LIODS-JEGO tem como objetivo auxiliar no aprimoramento das atividades do Tribunal
Regional Eleitoral de Goiás, por meio da difusão da cultura da inovação, com a finalidade de
implementar ideias que criem uma forma de atuação e gerem valor para a Instituição, seja por
meio de novos produtos, serviços e processos de trabalho ou outra alternativa eficaz de solucionar
problemas complexos encontrados no desenvolvimento das atividades que lhe são afetas.
Parágrafo único. O LIODS-JEGO tem caráter estratégico e o Tribunal deverá garantir e fomentar o
desenvolvimento, o aprimoramento e a continuidade de suas atividades.
Art. 3º São princípios que orientam as atividades do LIODS-JEGO:
I - promoção da cultura da inovação, a partir da adoção de valores voltados ao estímulo da
inovação incremental ou disruptiva, com prospecção e desenvolvimento de procedimentos que

qualifiquem o acesso à justiça e promovam a excelência do serviço judicial, processual ou
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